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Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FABIO FELICIANO DA SILVA (AUTOR) GILVANIA RAMOS DE MELO MEIRELES (ADVOGADO)

PEDRO RAFAEL MELO MEIRELES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

67885
359

14/09/2020 09:34 Petição Inicial Petição Inicial

67885
360

14/09/2020 09:34 Inicial Fabio Feleciano (DPVAT) Petição em PDF

67885
361

14/09/2020 09:34 Procuração Procuração

67885
363

14/09/2020 09:34 atendimento medico Documento de Comprovação

67885
364

14/09/2020 09:34 boletim de ocorrencia Documento de Comprovação

67885
366

14/09/2020 09:34 certidao de casamento Documento de Comprovação

67885
367

14/09/2020 09:34 cnh Documento de Identificação

67885
369

14/09/2020 09:34 declaraçao 2 Documento de Comprovação

67885
370

14/09/2020 09:34 declaraçao aluguel Documento de Comprovação

67885
372

14/09/2020 09:34 ficha de atendimento Documento de Comprovação

67885
376

14/09/2020 09:34 ficha de encaminhamento ao especialista Documento de Comprovação

67885
377

14/09/2020 09:34 hemograma com plaquetas Documento de Comprovação

67885
380

14/09/2020 09:34 protocolo de entrega de documentos Documento de Comprovação

67885
381

14/09/2020 09:34 receituarios Documento de Comprovação

67887
332

14/09/2020 09:34 requerimento de beneficio Documento de Comprovação

67887
333

14/09/2020 09:34 ultra-sonografia Documento de Comprovação



 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ª VARA DO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE.

 

FABIO FELICIANO DA SILVA, brasileiro, casado, taxista, portador da cédula de identidade RG

nº 210042072004 MEX/PE, inscrito no CPF sob o nº 064.280.574-17, residente e domiciliado na

rua Armando da Costa Brito, nº19, Nossa Senhora do Ó, CEP: 55592-000 Ipojuca/PE, por seus

procuradores, infra firmados, procuração em anexo, com endereço á Rua Beco do Colégio 2, loja

20, Porto de Galinhas – Ipojuca – Pernambuco, CEP 5590-000, vêm respeitosamente à presença

de Vossa Excelência propor a presente: 

  

 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A., CNPJ

09.248.608/0001-04, situada na 5, R. da Assembleia, 100 - 16º andar - Centro, RJ, 20011-904;

pelas razões que passa a expor

 

Inicialmente, a requerente declara, sob as penas da Lei, não possuir recursos que lhe permitam

arcar com as despesas processuais, até o final do processo, sem prejuízo do próprio sustento,

razão pela qual requer que lhe sejam deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, haja vista o

preenchimento dos requisitos legais, com fulcro no artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal e,

especialmente no artigo 2º da Lei 1.060/50.

Nesse passo, mister se faz registrar as lições de Yussef Said Cahali, in verbis:

 

“Na lei dispõe que todos os nacionais e estrangeiros, residentes no país, mas que por ventura ou

necessidade tiverem que recorrer à justiça, seja ela, da matéria penal, civil, militar, do trabalho.

Além disso, na Constituição Federal da República Federativa do Brasil, no inciso XXIV do artigo

5º, assegura a todos, independentemente de pagamento das taxas legais, o direito de petição aos

Poderes Públicos em defesa dos seus direitos e a obtenção de certidões, para a defesa de

direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal.”

Ademais, o art. 54 da lei 9.099/95, que versa sobre os procedimentos as serem seguidos nos

Juizados Especiais Cíveis e Penais, institui a gratuidade processual em quaisquer que tramitem

em primeiro grau de jurisdição de tais órgãos, vejamos:

 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do

pagamento de custas, taxas ou despesas.

 

Portanto, requer o autor o deferimento dos benefícios da gratuidade processual, com a

consequente isenção, enquanto perdurar a sua condição de hipossuficiência, de custas, taxas e

despesas processuais e honorários sucumbências.

 

AÇÃO COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

DA GRATUIDADE PROCESSUAL

DO INTERESSE DE AGIR
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Inicialmente importante ressaltar que a Lei que rege o Seguro

Obrigatório exige que o procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se

dê primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria

inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF.

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo:

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES EM VIA

T E R R E S T R E  -  D P V A T  P E D I D O  A D M I N I S T R A T I V O

DESNECESSIDADE INTERESSE PROCESSUAL. EXISTÊNCIA. Há

interesse processual no caso concreto, porque desnecessário era ao

Apelante o prévio esgotamento da via administrativa para o

ajuizamento da Ação de Cobrança que tem por objetivo o recebimento

do DPVAT, conforme remansosa jurisprudência sobre a questão

Apelação provida. (Apelação Civel nº 990.09.249178-4 TJ/SP)

 

Observe-se ainda seguradora ter fins lucrativos, o que por si só, torna

a obrigatoriedade de tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que não é garantido o

contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser comparada a órgão públicos INSS, que

não tem fins lucrativos e seus procedimentos foram criados por lei, provendo as garantias

constitucionais supracitadas, ao contrário, a seguradora visa tão somente o lucro em detrimento

das vítimas.

Por esses motivos, praticamente todos os processos administrativos

referentes a invalidez permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora

reiteradamente deixa de efetuar os pagamentos ou os faz a menor, usando o procedimento do

pagamento administrativo para atrasar o cumprimento da obrigação, oque por muitas vezes

acaba por desmotivar a vítima de ter seus direitos satisfeitos.

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber,

sem oferecer indenização as despesas condizentes com os procedimentos se mostra contrário ao

princípio constitucional da boa-fé, pois só beneficia a seguradora que enriquecer-se em

detrimento da vítima, além de ferir a dignidade da pessoa humana, pois acaba por tratar um

enfermo em momento que precisa de recursos como mera fonte de renda a ser manipulada e

descartada em primeira oportunidade.

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em

princípio da causalidade e sucumbência autoral, pois a seguradora historicamente sempre deu

muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros.

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa

para a propositura da ação judicial tem-se como incompatível com o princípio colacionado no inc. 

XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de acesso à

Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio, resguarda o

jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas

situação acima expostas.

Num. 67885359 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PEDRO RAFAEL MELO MEIRELES - 14/09/2020 09:33:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091409334727500000066584892
Número do documento: 20091409334727500000066584892



 

No dia 02 de novembro de 2012, ocorreu um acidente de trânsito, onde

um veículo que vinha em via oposto perdeu o controle e atingiu o autor lateralmente, o que o fez

rodopiar e ser atingido na lateral novamente por outro veículo, que ocasionou lesões a parte

autora, fatos estes devidamente comprovados no teor do boletim de ocorrência da polícia

judiciária civil, serviço de atendimento do pronto socorro municipal de Ipojuca e demais

documentos anexos.

Diante de tal fato, o suplicante vindo a tomar ciência acerca dos

direitos que lhe cabe vem perante esse juízo requerer o pagamento do seguro DPVAT, tendo em

vista que até presente data não lhe foi dada resposta positiva pela seguradora, esperando ser

completamente indenizado, na forma do art. 3º, inciso III, da lei nº 6.194/74, com redação dada

pela lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no valor de até R$ 2.700,00

(dois mil e setecentos reais).

Os documentos apresentados fazem provas suficientes das despesas

do requerente, bem como de seu afastamento das atividades laborativas, devendo ser

reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a partir

da entrada em vigor da medida provisória nº 340, posteriormente convertida na lei 11.482, ou

seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca

tiveram reajuste.

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz

necessário para que vossa excelência determine que a seguradora pague a indenização referente

ao seguro obrigatório no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida correção monetária

que deverá incidir a partir do dia 29/12/2006.

 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e

despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo:

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por

pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de

invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas.

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca

que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano

DOS FATOS

DO DIREITO
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dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do

art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia

de responsabilidade do segurado.

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado

ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência ou Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer

prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência,

não são verdadeiras, se assim por ventura alegar.

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte

autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto

probatório, atesta o fato como verdadeiro.

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 

412 do Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações

(BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação

médica hospitalar, cabendo a acionada arcar com o ônus estabelecido pelo inciso II deste mesmo

artigo.

Cite-se que é adotado por boa parte da jurisprudência o entendimento

que o simples acidente ou a invalidez permanente, podem ser provados por outros meios, não

dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, conforme segue: 

EMENTA - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA (DPVAT). BOLETIM

DE OCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE. NEXO DE CAUSALIDADE

CONFIGURADO. PERÍCIA JUDICIAL.  MANUTENÇÃO DA

SENTENÇA. 
 

1. A juntada do boletim de ocorrência de forma incompleta ou a

elaboração dele após um longo período da data da ocorrência do

acidente, por si só, não implica a improcedência do pedido

indenizatório 
 

2. O pagamento de indenização do seguro DPVAT está condicionado a

prova do acidente e o dano decorrente deste. Os documentos

colacionados aos autos, quando do ajuizamento da demanda,

juntamente com a perícia judicial realizada no curso da lide, são

suficientes para demonstrar o nexo de causalidade. 

3. Recurso de apelação não provido. (APELAÇÃO - 0000418-

76.2015.8.17.0740 do TJPE) 
 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA
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incapacidade sofrida pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com

juros a partir da citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória

nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí,

nunca mais teve reajustes.

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou

o valor para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT para até R$ 2.700,00

(dois mil e setecentos reais).

Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 

11.482/2007, fixou os valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou

reajustados, sofrendo a progressiva deterioração pela inflação.

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA

acumulada do mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho de 2012,

chegou a 31,4%, a perda de valor do sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um terço).

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme

informações do sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos e

têm se incrementado continuamente, contando com reajuste anuais.

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados,

nunca mais tendo reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem

causa das sociedades seguradoras, em detrimento do contribuinte.

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem

a edição da medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma forma

de reajuste de propósito, ignorando as desvalorizações decorrentes da falta de um fator ou índice

de correção.

Especificamente falando da correção monetária, esta visa manter o

poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso forçado com efeito liberatório

das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de troca econômica.

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre doutrinador Fábio

Coelho Ulhoa, ao asseverar que:
“Correção monetária é o consectário que visa neutralizar a perda do
poder aquisitivo da moeda. Esta perda, denominada tecnicamente
inflação, é fenômeno que, em maior ou menor grau, encontra-se em
todas as economias capitalistas. Por mais estável que seja a moeda,
com o passar do tempo, compram-se menos coisas com igual
quantidade de dinheiro. A correção monetária visa à recuperação do
valor de compra da moeda em que se expressa a obrigação, buscando
a neutralização dos efeitos da inflação projetados entre o
inadimplemento e a final execução.” (Coelho, Fábio Ulhoa - Curso de
direito Civil , volume 2: obrigações/responsabilidade civil – 5ª ed.
– Saraiva) 
  

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder

aquisitivo da moeda corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua

incidência se dê desde a data da entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e congelou

os valores em até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
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Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção

monetária no seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição

da ação, pode-se afirmar com certeza que esse entendimento é absolutamente equivocado,

especificamente quando se trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida

provisória nº 340/2006.

Assim, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 2020,

e deste acidente resultar qualquer forma legal de indenização, o valor a ser pago a essa vítima

pelas seguradoras, será o valor equivalente ao dano (de acordo com a tabela), em valores

nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado determinar que esse valor seja corrigido desde

a data do acidente ou da distribuição da ação, o prejuízo será de enormes proporções, pois serão

14 anos de deterioração da moeda.

Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão

determinando a correção desde a data da publicação da medida provisória, senão vejamos:

 

A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente

ocorrido após as alterações perpetradas pela Medida Provisória

340/2006, deve ser corrigida monetariamente a partir da data de sua

edição (29/12/2006), por se tratar de medida que visa à reposição

inflacionária no período. RECURSO NÃO PROVIDO, COM

ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA CORREÇÃO MONETÁRIA” (TJPR - 9ª

C. Cível - AC - 1259547-4 - Paranavaí - Rel.: Vilma Régia Ramos de

Rezende - Unânime  - J. 06.11.2014).

 

Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos valores pagos

a título de indenização no seguro DPVAT, é motivo de preocupação, não podendo o judiciário

fechar seus olhos para esse particular.

Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e

determinado que a seguradora pague tal pecúnia referente ao seguro obrigatório DPVAT com

juros legais a partir da citação inicial, e correção monetária com o índice INPC, a partir da data

em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e

fixou em até 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse

valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção);

 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem

como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do

sistema, o Requerente requer a Vossa Excelência o que segue:

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem

condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu

sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50.

b) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência

DO PEDIDO
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de Conciliação, expedindo-se o competente mandado de citação ao

Réu no endereço fornecido pelo autor, para nela comparecer, caso

queira, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de confissão e

revelia;

c) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a

revelia da Seguradora Requerida, requer seja aplicada a teoria da

distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de

suportar as despesas com a produção da prova pericial, condenando a

Ré a arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa

Excelência, que deverão ser pagos ao final do processo;

d)  Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE,

reconhecendo o direito a indenização, e determine que a seguradora

pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

com juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o

índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida

provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em

até 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), ou seja, dia 29/12/2006;

e) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais

despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários

advocatícios no valor de 20%;

f) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de

prova em direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de

outros documentos, pericial, testemunhal, devendo ainda, o Requerido

colacionar aos autos os documentos necessários para o desenrolar da

questão, por ser de direito e de justiça;

 

Dá-se à causa o valor de 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Salvador/BA, 11 de setembro de 2020. 

  

Gilvania Ramos de M. Meireles                 Pedro Rafael Melo Meireles 

OAB/46.925                                                  OAB/43.619 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ª 

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE. 

 

FABIO FELICIANO DA SILVA, brasileiro, casado, taxista, portador da cédula de identidade 

RG nº 210042072004 MEX/PE, inscrito no CPF sob o nº 064.280.574-17, residente e 

domiciliado na rua Armando da Costa Brito, nº19, Nossa Senhora do Ó, CEP: 55592-000 

Ipojuca/PE, por seus procuradores, infra firmados, procuração em anexo, com endereço á Rua 

Beco do Colégio 2, loja 20, Porto de Galinhas – Ipojuca – Pernambuco, CEP 5590-000, vêm 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência propor a presente: 

 

AÇÃO COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A., CNPJ 

09.248.608/0001-04, situada na 5, R. da Assembleia, 100 - 16º andar - Centro, RJ, 20011-904; 

pelas razões que passa a expor 

 

DA GRATUIDADE PROCESSUAL 

Inicialmente, a requerente declara, sob as penas da Lei, não 

possuir recursos que lhe permitam arcar com as despesas processuais, até o final do processo, 

sem prejuízo do próprio sustento, razão pela qual requer que lhe sejam deferidos os benefícios 

da gratuidade de justiça, haja vista o preenchimento dos requisitos legais, com fulcro no artigo 

5º, LXXIV da Constituição Federal e, especialmente no artigo 2º da Lei 1.060/50. 

Nesse passo, mister se faz registrar as lições de Yussef Said 

Cahali, in verbis: 

 

“Na lei dispõe que todos os nacionais e estrangeiros, residentes 

no país, mas que por ventura ou necessidade tiverem que 

recorrer à justiça, seja ela, da matéria penal, civil, militar, do 
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trabalho. Além disso, na Constituição Federal da República 

Federativa do Brasil, no inciso XXIV do artigo 5º, assegura a 

todos, independentemente de pagamento das taxas legais, o 

direito de petição aos Poderes Públicos em defesa dos seus 

direitos e a obtenção de certidões, para a defesa de direitos e 

esclarecimentos de situações de interesse pessoal.” 

Ademais, o art. 54 da lei 9.099/95, que versa sobre os 

procedimentos as serem seguidos nos Juizados Especiais Cíveis e Penais, institui a gratuidade 

processual em quaisquer que tramitem em primeiro grau de jurisdição de tais órgãos, vejamos: 

 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro 

grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. 

 

Portanto, requer o autor o deferimento dos benefícios da 

gratuidade processual, com a consequente isenção, enquanto perdurar a sua condição de 

hipossuficiência, de custas, taxas e despesas processuais e honorários sucumbências. 

 

DO INTERESSE DE AGIR 

Inicialmente importante ressaltar que a Lei que rege o Seguro 

Obrigatório exige que o procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório 

se dê primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, 

seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS 

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES EM 

VIA TERRESTRE - DPVAT PEDIDO ADMINISTRATIVO 

DESNECESSIDADE INTERESSE PROCESSUAL. 

EXISTÊNCIA. Há interesse processual no caso concreto, porque 
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desnecessário era ao Apelante o prévio esgotamento da via 

administrativa para o ajuizamento da Ação de Cobrança que tem 

por objetivo o recebimento do DPVAT, conforme remansosa 

jurisprudência sobre a questão Apelação provida. (Apelação 

Civel nº 990.09.249178-4 TJ/SP) 

 

Observe-se ainda seguradora ter fins lucrativos, o que por si só, 

torna a obrigatoriedade de tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que não é 

garantido o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser comparada a órgão públicos 

INSS, que não tem fins lucrativos e seus procedimentos foram criados por lei, provendo as 

garantias constitucionais supracitadas, ao contrário, a seguradora visa tão somente o lucro em 

detrimento das vítimas. 

Por esses motivos, praticamente todos os processos 

administrativos referentes a invalidez permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, 

porque a seguradora reiteradamente deixa de efetuar os pagamentos ou os faz a menor, usando 

o procedimento do pagamento administrativo para atrasar o cumprimento da obrigação, oque 

por muitas vezes acaba por desmotivar a vítima de ter seus direitos satisfeitos. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para 

receber, sem oferecer indenização as despesas condizentes com os procedimentos se mostra 

contrário ao princípio constitucional da boa-fé, pois só beneficia a seguradora que enriquecer-

se em detrimento da vítima, além de ferir a dignidade da pessoa humana, pois acaba por tratar 

um enfermo em momento que precisa de recursos como mera fonte de renda a ser manipulada 

e descartada em primeira oportunidade. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em 

princípio da causalidade e sucumbência autoral, pois a seguradora historicamente sempre deu 

muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via 

administrativa para a propositura da ação judicial tem-se como incompatível com o princípio 

colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como 

condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio, 
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resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por 

conta dessas situação acima expostas. 

 

DOS FATOS 

No dia 02 de novembro de 2012, ocorreu um acidente de trânsito, 

onde um veículo que vinha em via oposto perdeu o controle e atingiu o autor lateralmente, o 

que o fez rodopiar e ser atingido na lateral novamente por outro veículo, que ocasionou lesões 

a parte autora, fatos estes devidamente comprovados no teor do boletim de ocorrência da 

polícia judiciária civil, serviço de atendimento do pronto socorro municipal de Ipojuca e demais 

documentos anexos. 

Diante de tal fato, o suplicante vindo a tomar ciência acerca dos 

direitos que lhe cabe vem perante esse juízo requerer o pagamento do seguro DPVAT, tendo 

em vista que até presente data não lhe foi dada resposta positiva pela seguradora, esperando ser 

completamente indenizado, na forma do art. 3º, inciso III, da lei nº 6.194/74, com redação dada 

pela lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no valor de até R$ 2.700,00 

(dois mil e setecentos reais). 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes das 

despesas do requerente, bem como de seu afastamento das atividades laborativas, devendo ser 

reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a partir 

da entrada em vigor da medida provisória nº 340, posteriormente convertida na lei 11.482, ou 

seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca 

tiveram reajuste. 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial 

se faz necessário para que vossa excelência determine que a seguradora pague a indenização 

referente ao seguro obrigatório no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida correção 

monetária que deverá incidir a partir do dia 29/12/2006.  

 

DO DIREITO 
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O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente 

e despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.  

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser 

comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência ou Certidão de Ocorrência. É ônus da 

Seguradora fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na 

Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados 

pela parte autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o 

conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 
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Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo 

Artigo 412 do Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações 

(BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da 

documentação médica hospitalar, cabendo a acionada arcar com o ônus estabelecido pelo inciso 

II deste mesmo artigo. 

Cite-se que é adotado por boa parte da jurisprudência o 

entendimento que o simples acidente ou a invalidez permanente, podem ser provados por 

outros meios, não dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, 

conforme segue: 

EMENTA - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA 

(DPVAT). BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE. NEXO DE CAUSALIDADE 

CONFIGURADO. PERÍCIA JUDICIAL. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. 

1. A juntada do boletim de ocorrência de forma incompleta ou a 

elaboração dele após um longo período da data da ocorrência do 

acidente, por si só, não implica a improcedência do pedido 

indenizatório 

2. O pagamento de indenização do seguro DPVAT está 

condicionado a prova do acidente e o dano decorrente deste. Os 

documentos colacionados aos autos, quando do ajuizamento da 

demanda, juntamente com a perícia judicial realizada no curso da 

lide, são suficientes para demonstrar o nexo de causalidade. 

3. Recurso de apelação não provido. (APELAÇÃO - 0000418-

76.2015.8.17.0740 do TJPE) 

 

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da 

incapacidade sofrida pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com 

juros a partir da citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória 
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nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, 

nunca mais teve reajustes. 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, 

alterou o valor para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT para até R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para 

Lei 11.482/2007, fixou os valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou 

reajustados, sofrendo a progressiva deterioração pela inflação. 

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA 

acumulada do mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho de 2012, 

chegou a 31,4%, a perda de valor do sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um terço). 

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, 

conforme informações do sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são 

expressivos e têm se incrementado continuamente, contando com reajuste anuais. 

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados, 

nunca mais tendo reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem 

causa das sociedades seguradoras, em detrimento do contribuinte. 

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até 

conseguirem a edição da medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe 

nenhuma forma de reajuste de propósito, ignorando as desvalorizações decorrentes da falta de 

um fator ou índice de correção. 

Especificamente falando da correção monetária, esta visa manter 

o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso forçado com efeito 

liberatório das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de troca 

econômica. 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre doutrinador 

Fábio Coelho Ulhoa, ao asseverar que: 

“Correção monetária é o consectário que visa neutralizar a 

perda do poder aquisitivo da moeda. Esta perda, denominada 
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tecnicamente inflação, é fenômeno que, em maior ou menor grau, 

encontra-se em todas as economias capitalistas. Por mais estável 

que seja a moeda, com o passar do tempo, compram-se menos 

coisas com igual quantidade de dinheiro. A correção monetária 

visa à recuperação do valor de compra da moeda em que se 

expressa a obrigação, buscando a neutralização dos efeitos da 

inflação projetados entre o inadimplemento e a final execução.” 

(Coelho, Fábio Ulhoa - Curso de direito Civil , volume 2: 

obrigações/responsabilidade civil – 5ª ed. – Saraiva) 

 

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder 

aquisitivo da moeda corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua 

incidência se dê desde a data da entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e congelou 

os valores em até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção 

monetária no seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do 

protocolo/distribuição da ação, pode-se afirmar com certeza que esse entendimento é 

absolutamente equivocado, especificamente quando se trata de sinistro ocorrido a partir da 

entrada em vigor da medida provisória nº 340/2006.  

Assim, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 

2020, e deste acidente resultar qualquer forma legal de indenização, o valor a ser pago a essa 

vítima pelas seguradoras, será o valor equivalente ao dano (de acordo com a tabela), em valores 

nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado determinar que esse valor seja corrigido 

desde a data do acidente ou da distribuição da ação, o prejuízo será de enormes proporções, 

pois serão 14 anos de deterioração da moeda. 

Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão 

determinando a correção desde a data da publicação da medida provisória, senão vejamos: 

 

A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente 

ocorrido após as alterações perpetradas pela Medida Provisória 

340/2006, deve ser corrigida monetariamente a partir da data de 

sua edição (29/12/2006), por se tratar de medida que visa à 

reposição inflacionária no período. RECURSO NÃO PROVIDO, 

COM ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA CORREÇÃO 
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MONETÁRIA” (TJPR - 9ª C. Cível - AC - 1259547-4 - 

Paranavaí - Rel.: Vilma Régia Ramos de Rezende - Unânime  

- J. 06.11.2014). 

 

Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos valores 

pagos a título de indenização no seguro DPVAT, é motivo de preocupação, não podendo o 

judiciário fechar seus olhos para esse particular. 

Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e 

determinado que a seguradora pague tal pecúnia referente ao seguro obrigatório DPVAT com 

juros legais a partir da citação inicial, e correção monetária com o índice INPC, a partir da data 

em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e 

fixou em até 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse 

valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

 

DO PEDIDO 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro 

Obrigatório tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as 

seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa Excelência o que segue: 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não 

tem condições de arcar com as despesas processuais, sem 

prejuízo de seu sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se no 

art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo 

único, da Lei nº 1.060/50. 

b) Que Vossa Excelência designe data para realização de 

Audiência de Conciliação, expedindo-se o competente mandado 

de citação ao Réu no endereço fornecido pelo autor, para nela 

comparecer, caso queira, apresentar contestação no prazo legal, 

sob pena de confissão e revelia; 
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c) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for 

decretada a revelia da Seguradora Requerida, requer seja aplicada 

a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a 

inversão do ônus de suportar as despesas com a produção da 

prova pericial, condenando a Ré a arcar com os honorários 

periciais, arbitrados por Vossa Excelência, que deverão ser pagos 

ao final do processo; 

d)  Que julgue a presente Ação TOTALMENTE 

PROCEDENTE, reconhecendo o direito a indenização, e 

determine que a seguradora pague tal indenização referente ao 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da 

citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a 

partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 

340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais), ou seja, dia 29/12/2006; 

e) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais 

despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários 

advocatícios no valor de 20%; 

f) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios 

de prova em direito admitidas, principalmente pela juntada 

posterior de outros documentos, pericial, testemunhal, devendo 

ainda, o Requerido colacionar aos autos os documentos 

necessários para o desenrolar da questão, por ser de direito e de 

justiça; 

 

Dá-se à causa o valor de 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Salvador/BA, 11 de setembro de 2020. 
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Gilvania Ramos de M. Meireles  Pedro Rafael Melo Meireles 

OAB/46.925     OAB/43.619 
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